
TutPrv no AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1611566 - SC (2019/0325853-9)

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
REQUERENTE : GILMAR KNAESEL
ADVOGADOS : MARLON CHARLES BERTOL - SC010693
  GIOVANI ACOSTA DA LUZ - SC017635
  MARILDA DE PAULA SILVEIRA E OUTRO(S) - DF033954
REQUERIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SANTA CATARINA
INTERES. : CLOVIS MARGREITER
INTERES. : KERBEROS INOVACOES EMPRESARIAIS LTDA
ADVOGADOS : FRANCISCO DE ASSIS MEDEIROS - SC018771
  PAULA RIOS - SC023193
  GABRIEL DA SILVA MEDEIROS - SC042058

DECISÃO

Trata-se de tutela de urgência requerida por Gilmar Knaesel, objetivando seja 
determinada a imediata liberação dos valores bloqueados vai Bacenjud, uma vez que não 
subsistem as razões que deram ensejo ao bloqueio, bem como em função a gravidade econômica 
decorrente dos efeitos do Covid-19 (coronavírus).

O requerente aduz que o Tribunal de origem, ao dar provimento ao seu apelo, afastou a 
condenação de ressarcimento ao erário (R$ 434.106,09), assim como limitou a multa ao valor 
correspondente à 3 (três) vezes a remuneração percebida, à época, pelo recorrente, então 
Secretario de Turismo (R$ 12.384,07), a incidir solidariamente com os demais réus.

Assim, considerando que a referida multa alcança, no máximo, a quantia de R$ 
71.985,00, bem como que não houve recurso do Ministério Público, defende que os bens 
bloqueados que excedem o valor passível de cobrança demonstram excesso de bloqueio, pois não 
se faz mais presente as razões que deram ensejo ao bloqueio (dano ao erário).

A título de periculum in mora, sustenta que a limitação patrimonial excessiva demonstra, 
por si só, o dano, o qual é agravado em razão da circunstância vivida na atualidade decorrente 
dos efeito do Covid-19 (coronavírus), a gerar um contexto de instabilidade econômica e ausência 
de previsibilidade dos dias vindouros.

Ao final, pugna pela liberação do valor de R$ 74.768,75, que foi bloqueado via BacenJud 
de suas contas bancárias, tendo em vista que os demais bens indisponibilizados são suficientes 
para garantir a satisfação da multa civil (veículo, jet sky e cinco imóveis, além dos bens dos 
corréus).

É o relatório. Decido.
Como visto, o requerente busca a liberação dos valores bloqueados de sua conta corrente 

(R$ 74.768,75), sob o argumento de que os demais bens indisponibilizados (veículo, jetsky e 
imóveis) são suficientes a garantir a condenação pecuniária, a qual, após o julgamento em 
segunda instância, se limita à multa civil (R$ 71.985,00). Aduz que a urgência na apreciação do 
pedido se dá pela atual situação de instabilidade econômica decorrente dos efeitos do Covid-19 
(coronavírus).

Examinando os autos, verifica-se que o presente pedido se dá no bojo de processo já 
julgado por esta Corte, a qual, monocraticamente (fls. 2.218/2.227), conheceu do Agravo do 
requerente, para não conhecer do seu Recurso Especial, ao fundamento de que as pretensões de 
afastamento da configuração do ato ímprobo, do dolo ou má-fé, bem como de revisão da 
dosimetria das sanções aplicadas, esbarram no óbice da Súmula 7/STJ, por exigirem o reexame 
de matéria fático-probatória.

Edição nº 2884 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 03 de Abril de 2020   Publicação: Segunda-feira, 06 de Abril de 2020
Documento eletrônico VDA25020502 assinado eletronicamente nos termos do Art.1º §2º inciso III da Lei 11.419/2006
Signatário(a):  BENEDITO GONÇALVES   Assinado em: 03/04/2020 16:15:05
Publicação no DJe/STJ nº 2884 de 06/04/2020 (Aguardando confirmação da publicação). Código de Controle do Documento: 92c3dfd2-7843-4111-99cb-5716df568fb6



Sob esse contexto, em que pese os argumentos da parte, não vislumbro possibilidade de 
deferimento do pedido, na medida em que o julgamento do mérito da causa já teve início perante 
esta Corte, vigorando, ao menos até o presente momento (pois há Agravo Interno pendente de 
análise), o entendimento assentado na origem, que reconheceu ter o requerente incorrido na 
prática de ato de improbidade, o que autoriza a medida acautelatória de seus bens.

Soma-se a isso o fato de que há no nosso ordenamento jurídico uma ordem legal de 
preferência a ser considerada no que diz respeito a bens penhoráveis (art. 11 da LEF e art. 835 do 
NCPC), além de que compete ao juiz da causa, em sede de execução, a avaliação do bens 
bloqueados e de suas respectivas liberações, caso possível.

Ante o exposto, indefiro o pedido, nos termos do artigo 288, § 2º, do RISTJ.
Publique-se. Intime-se.

Brasília (DF) 01 de abril de 2020.

 

Ministro Benedito Gonçalves 
Relator
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